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I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei
Delegado Claudinci. que dispôe sobre o prazo para envio
prestem serviÇos no Estado de Mato Grosso.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos _

SSL no dia 16/0212021, sendo colocada em primeira pauta no dia 23102/2021, tendo seu devido
cumpimento no dia 02103/2021 (fls. 02 e Os/yellso).

Ato contínuo, a propositura foi encaminhada à Cor-nissão de Defesa do Consumi<ior e do
Contribuiúe que, pelo parecer encaúâdo nos autos (fls. 06 a 09), opinou pela aprovação da
proposição, tendo esta sido aprovado em 1., votâção pelo plenário desta Casa de Leis no dia
16/l 1/2021 (fls. 09/veÍso).

D." l21l212l- dc autoria do Deputado
dc iubranlr I'ur pdíc dJ, ctnfrc<r\ qr.(

Em sua justiÍicativa o Autor assim infonna:

"Tfala-se de um Prcjeto de Leí que Íem por objeti|o estabelecer prazo mínimo
para que cobranças sejam en|iaclas ao consafiidor, de fonna a inpedir que o
boleto leja entregue ao destinatário con atraso knsejando o paÍ<amenlo dej;ros e

Noutras palatras, o instrumenío pard paganpnío do débito cleye ser entrcgue co
devedor aníes do seu yencimefito.

Oporíuno destaccrf que a impfessão da data de wncimento no exteríor do boleto.
permite q e o mesmo seja entregue de íonna p oritáría ao clewdor/consumidor,
ou seja, dnles do yencinefito.

NCCJR
rts -4Q-

Pareccr n.' 253/2022lCCJR

Referente ao Projeto de Lei í.. t24/2021 que ,,DISPôE SOBRE O
PRAZO PARA ENVIO DE COBRANÇA POR PARTE DAS
EMPRESAS QUE PRESTEM SERVIÇOS NO ESTADO DE MATO
GROSSO,".

Autor: Deputado Delegado Claudinei.

^v. 
A.dré 

^nlôn;o 
]vÍaggi, n..06, SerorA CpA CEp:7804q901 Cuiabá MT (IS)
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Esses são os moíiros que ensejam a apreseníação deste projeto de Lei.

Quanto ao prccedimento, apenas dere ser ressalddo qüe o arí. 39 da CohstituiÇiio
Esíadual petmite que d,naté Ít seja apresentacta pira ttebate neste pa ameito,
uma yez que ão se trota de natéria cuja iniciatfua é priyatiya do Goyeüador:

Afi. 39 A iníciatíva dos lek complenentdres e ordináias cabe a quíiquer membro
ou Comissão da Ássembleia Legisl(],ti|a, ao Goternador do Estado, ai Tribunal de
.IusliÇd, à Procuradoria Geral de J^tiça, à procuratloria Geral tlo Estaclo e aos
cidddãos, naÍonna e nos casos preyistos nesta Constituição.

Com rclaÇão à constiíuciofialidade deste projeío de Lei, registre-se que ct Supreno
Tribunal Federal, reconheceu a constiÍucionalidade da Lei n" il90/2í08 ,io
Estado do Rio de.laneirc no julgco efito do Recurso Exíruofilinárío cofi Ágrc )o
649.379, cuja natéia é semelht:t te a apresefituda nesía oportunidade_

Nesse senlido, destaco a e lenta do reÍeli.lojulgado:

EMENTA,' CONSTITUCIONÁI. FEDEMLISMO E RESPEITO ÀS REGMS DE
DISTNBUTÇÃO DE COMPETÉNCIA- NORMÁS RELATI''AS À POSTAGEM DE
BOLETOS DE çOBR{NÇA, REFERENTES A SERV\ÇOS PRESTADOS POR
EMPRESAS PUBLICAS E PM'IÁDAS, COMPETÊNCIÁ LEG\SLATIVA
ESTADUAL. RECURSO EXTMORDIN/íR IO DESP ROV] DO-

l. As regras de disttibuíção cle conpeÍêncías legistatiyas são alicerces tlo
Jederalismo e consagran t! íórn la íle diyísão de ceníros de poder em um Estctd()
de Direito. A análise clas co petêncids coficorrentes (CF, art. 2l) deyerá príorizar
oÍorlalecíme to dds aütonomias locais e o respeito às s*ls diyelsidades, de o.lo
a dssegurar o ifiprcscindbel aquilíbrio federatí,o, e consonaincía con a
compelêncía legislatiya re lanescente prerista no § 1. do drtigo 25 da
ConstituiÇão Federal. Príncípio da predo inância do interesse.

2. O aÍt. 1", § 1', tla Lei Estadüit 5.190/2008, tto Rio de Janeirc, detetmina que
as dalas de t)encimento e de poslage le bolelos, reÍerenles o pagamenlo tle
serviços prestfldos por efipresos públicar- e priyadas, ileveriio set impressas ha
parle exÍe m di coüespondê cfu de cobrança.

3. Díscute-se, neste rccürso extrctotdin.irio com rcpercussão gerul reconhecidd, se
d reíerida lei é inconstitucional, pot im,adir a conpeíência privatird da Lhiõo
para legislat sobre setr)iços po.Íais (Constítuição, afi. 22, V).

1. No julgamento da ArguiÇão de Descltmprifiento de pleceíto Fundamefital 46
(Plenário, ML EROS GMU, D.l de 26/2/201A), esktbeleceu-se que d prertaÇão
exclusir,a de seniço post.tl pela Lhião, nos termos do at. g" da Lei 6538/1978,
não engloba a dintribuíÇão de boletos bancórios, de contas teteÍônícas, de tuz e
tigua, de encomendas, rg -, líwos e jofit.tís, pois a atiriddde desenvoltida peto

Av Anúe 
^Dtôn;o 

Magsi. D " 0ó. Selor^ CPA CEp: 78049 901 Cuiâbá M'l'. (rS)
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ente central restinge_se ao coficeito de caría, c(trtão-post.tl e corresporulência
agrupada.

5. Assi , o dmbito dct competêncí(r legislati|a p \,.tiyct.l.t llnião, estipulddd o
art. 22, V, da CARTA M4GNA, circunscret)e_se à rcgulação do seriiço postal
prestado pela Uníão, de nodo exclui,ro (art. 2t, X, da CF/1988).

6. A CONSIITAIÇÀO brusiteim ndotou o nmperência co,lco ente hiio
cumalatiya ou verlical, ile rt)rua que a competência da Il ião está tdstriti io
eslabelecirrrerrto de noirfiis gerais, devendo os Estados e o Distito Fe(leml
espectÍicd-lús, pot neio de suas respectitos leis. É a chamado competência
suple,rrentfi dos Estados-Membrus e do Distito Fedeftrl (CF, a . 24, s 2.),

7. Nessa perspectirít, a juúspruítê cia do SUPREMO TNBUNAL FEDEML ye 1

aíribuindo m6iot ênÍase na competêúcia legíslatiyd concote te dos Estados.
quafido o assufito gín1t e Íomo clas relações de consuno, Igualmente, eúa
SUPREIIU CORTE já declarou .t constiíucionalitlade de diyersas normas
estdduais e hípóteses análogas, reconhecerujo a competência dos Esíãdo:_
membros para dispor sobre o direito de inÍonnaçAo dos consumidotes, no
exercício da s a conpeíência concoftente,

8. Recurso Exíruotdinário d clue se nega proyitlento. Tema ,!91, ixctdd a segain,e
tese de repercussão geral:,,Os Estados-Mehthrcs e o Distrito Fedeml têrfl
competôrlcia legislatba pori estibelecet regras de postagem de úoleíos reíerentes
a pagamento de seniços prestados pot emprcsis ptiblicas e pfivqilas,,,

|'ARE ó19379, Relatot(a): GILI|LAR MENDES, Relator(a) p/ Acórdão:
ÁLEXÁNDRE DE MORAE$ Tribunat pteno, iutgado en l6/t t/2020, ?ROCESSO
ELETRONICO REPERCUSSÀO GER,4L . MÉ'RTTO DJEOOT DIVULG 15-AI-
2021 PUBL|C 18_01_202 t)

Essas são as razões e moti.tos pelas quaís submeto o preseníe prcjeto de Lei a
apreciaçào desta Caia de Leis.".

Seguidamente, a segundâ pauta foi cumprida no perío do do dia l'lllll2021 a24llll2o2t,
quando, então, a proposição rccebeu encaminhamento para a esta Comissão de CoNtituiÇão, Justiçâ
e Redação - CCJR para ânálise e parecer quanto à constitucionalidâde, legalidade e juridicidade,
tendo aportado no dia 25/Ul2\2l (fl.O9ly).

E o relatório.

Av. AndÍé ArrôDio Massi. n..06, Selor^ CpA CEpr 78049-901 Cuiâbá M].(rS)
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II _ Análise

^ 
Cabe_à Crmissão de Constituição, Justiça e Rcdação CCJR, de acordo corn o arligo 36 cla

Constrtuição do Estado dc Mato Grosso e arligo 369, inciso I, alínea,.a,,, clo Regimcnto lntcmo
dcsta Casa de Leis, opinar quanto ao aspccto constitucional, legal e juridico sobre tudas âs
proposições olêrccidas à deiibcração da Casa.

Prcliminanncrte, c opoltutlo esclarecer, que o plocedimento de análise próvia de
constitrlcionalidade estrutut-ada no âmbito da produção legisrartiva estildual busca ciaminar a
juidicidadc, a legalidacle c a constitucionalidade do projeto de lci sob três aspectos: lo) a matéria
legislativa propostâ dcve se cncontrar dcntre aquclas autorizadas pela Conitituição F.ederal aos
Estados-Mcmbros; 2o) devc sel obscrvada a rigida regra de i.iciativa da propositura clisciprinacla
pela Constituição Federal, pela Constituição llstddual c pelo Regirnento lntcmo tla ÀLMT;3.) a
pÍopositura deve cstar em consonância con, os principios c rcgras estabclccitlas pcla ordem juridica
constilucionâl

ConÍbrme ressaltado ântcrionnente o presente projeto de Lci ob.jetiva dispol.sobre o prazo
para envio de cobrança por pade dàs emplesas qu(- prcstem serviços no Estado cle Mato Grosso. nos
seguintes termos, abàixo destacados:

l" As enprutas públic6- e ptiwltts (ue prcsten !;eus sefiicos tto EsÍfilo íte
Grosso

nínimo íle 15 li6 i tecede,tes t.l tu de lcu vc cihtc tt)

Puxtgrdlà único A fi,rt lc oue v tunpra o nuc prcú t ptetie te Lci. as dd6 lc
ve,ttimcnb e de noúúlen dewiio !ü ir Drcssus ,ti Difie exter l lít
u)rrespo dê cit de cohmnca

At.t. 2'Eht cav le ílescu oth e to lcstu Lei, «t,licnrseli (o inft«Íot nuttt ,to
v lor de 05 (cinco) Uttidttlcs Fiscnis lo Eltíu.lo le Mato Grosso, an fuvoÍ (to
tt n s u nirh tr,,, u lL'vtú' r, t r h n I o i r nhtr it,tr I,ri t

l'dt.ãgrrlo útío Á ntuki prcvilkt ,tcste otilo se í loh tfu en c6o le
rcitu:itlê cie.

,1tt. 3" Esalt lcí no se .olicít ( cobtotcG ehüaílu! ott tirtriun l ! Nttt
cttlctecos tlitiktis ou cletú icos cad(stilos pelo o,tsutltilor ou lerelor.

,,11-t. 1" E.çtct l,ei entrd e t úgor 15 (li«! dtx;s su( p hlicação os trt. tos da aj.t. 1,,

dd Leide htrod çiio àlt nontld.\ do L)traito Brd-\ileit..).".

lniciaLnente, a Constituiçào Pederal, no scu adigo 24, incisos V, VIII .Ãs l. e 2., da Cartâ
Política dispõe compctir concorrentcmente à União, aos Estados c ao Distrito F'ederal lcgislar sobre
"produção e consumo" e "responsabilidade por clano ao consumidor". Vejamos:

Av. André An1ônio MaSg;, n."06. Setor^ CPA CEP:7804! 901 Cuiabá MT.(IS)
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"Art. 21. Conpete à (Jnião, aos Estados e ao Dislrito Fetlerdl legislat
cc,,1correnIe 1ente soble:
(... )
V- oR tlucào e consumo:
(..)
VIII - Íesoonsabilidade por daho ao meio ambiente, ao consumidot. d bens e
direitos de yalot drti. ico estititu. histôrico. turi rco e p,.tisagístico;
(...)

§ 1'No ônbito da legislação concorrente, d competência da Uníão linitdr-se-á ct
estab?lecer núnnas gerui:.
§ 2'A conpetêncía da União para legislar sobre normas gerais não exclüi d
compe íência suplementar dos Estados.

§ 3" Inexistindo lei .feíleral sobre onnas gerais, os Estados exercerão a
competêfiLia legisldíba plena, para atender a s,.as peculioridades.
§ 1" A supeneniência de leiíederal sobre notmas geruis susperuie a efcácia da lei
estadüal, no que lhe íor contário."

Nesse sentido, a competência dos Estados é suplementar, cabendo a União à edição de
norrnas gerais, sendo que, na inexistência de lei federal sobrc nomas gerais, os Estados podem
exercer a suâ competênciâ plena, para atender suas peculiaridades regionais ou preencher lâcunâs
(aft. 24, §§ 1', 2'e 3'da CRFB).

I)essa fonna, a União, no âmbito dc sua competêucia para estabeleccÍ lormcs gerais,
eciitou a Lci n.'8.0711, dc 1l de setcmbro de 1990, o famigcrado Cócligo dc Dclbsa do Consu:nidor,
quc, rlos seus artigos.l', inciso IV e 6", inciso lll, garante ao collsutnidoLi o direito a infomaçâo
quanto a produtos c setviÇos, l/7 l,c/.&r,!:

"Átt. 1" A PolíÍica Nacional dds Relacões de Consa lo tefi por obieíiyo o
alendimenb das necessiclades dos consumidores, o respeib à sua diq!l!!!q!!9. !!1kk
e seguranca, a plglklli9je seus iníeresseri econônicos, a melhotid da su.t
qlllllLbde de ida. ben cono a trcnspqlfuglq Lh«rmonia das relacões de
cLtns mo, atendidos os seruintes príncíLb!:

(. );

IV - elucacão e inforn acato le forrccedores e consumidorcs. ouanto aos seus
ílireikrÍ e deveres, cont ristas à ,fielhoia do mercado de consuhio:

Art. 6'São dircitos básico: do constnnidor.
(...)
lII - i iníoüfidciio adeu ada e claru sobre os ílifercnÍes pnduíos e servicos. con
especifcação correíd de qudnlidade, caruclerísticar, composição, qualidade,
tríbutos incidenles e preço, be como sobre os riscos que apresenÍem,

Av. André Antônio Maggi, n."06, SetorA CPA CEP|78049-901 Cuiabá MT.(IS)
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Por sua vez, o Supremo Tribunal Fedcral.
collstitucionalidade da Lei n..5.190/2008 do Esrâdo
proposto no caso ern apteço,

Eis o teor do Acordão:

no julgamcnto do ARE 649.379. reconheceu a
do Rio dc Janeiro, cujo conteúdo é análogo ao

EMENTÁ CON,9'I'1TU('IONAL. FI,DER/11,1,\MO E IUSPEI]'O ÀS REG1.},S DI:
Dt:jTRtBUlç:ÃO DL COtu 'ETÉNC:IA. NORMAS RELÁ|.|LAS À xtsr,tt;eu »t
I]OLEI'OS DE (:OBR}1NL'Á, RI:I:LRENI'ES Á SÍ:RYIÇO,<J ?RÃST/IDOS POR
LJIÍPRE,\AS' PI]BLICTIS E PIUI'ÁD}1Í. ('OMPETÉNCIA LE(;ISLAT]V/1
I:.\T}1DL]ÁL, RECURSO I'XTTL,.1O1TD]N/R]O DESJ'ROT']DO ], AS rc!ru! IC

NcõJR-l
rt-:Íí_l

24
Á

C.ontitílui!íio {e.tetal. nriur4,i, ao pr«tii,**i ,tu iiiiir. l l ryç t.
da Lei Etkdual 5-190.t2008, tlo Rio la .taneio, (teÍeh1üM q1!e ut lttas ttc
veficimento e de postagem de boletos, referentes a pdí1ítfiento.le ser,iços
prestados por empresas públicas e piyadas, deyerão ser ímprcsltas nd parÍe
exlerna da correspondêncí.t de cobtdnça. 3. Discute-se. neste ft,urj,o
exíruordinário com rcpercussã.t ger«l reconhecitla, se a reíerid(j lei é
inco^\titucional, por ifiyadir a conpetência priyotiya dd (Jnido patu legislar sohre
terviços postais (ConsíitaiÇão, art. 22, V). ,1. No julganento da lrguição de
Descunfrink nto de ltrt, ito t undd rcntal qó (ptenàtio, Vin. LROS tjR qU DJ,lc
26/2/2A10), e abeleceu-se que d prestação ex<:tusiyd de serriÇo posrsl pela Ukiào,
nos tef os do afl. 9' da Lei 6538/1978, não engloba d disttibuição de boletos
bdncdrio'. d? <ontuç teleÍôniut. de luz t àguo_ cl, .nrcuendús. v.g .. livro.ç e
jornait, pois d aliyidade clesenrolyida peb eníe ce tral restringe-se ao conceit() cle
catla, cartão-post.tl e conespondêncid agrupada. 5. Assiü, o tinbiío da
cohlpelência legí.rlativt ptiyati'd da Lhíão, estipulada no ort. 22, l/, da CARTA
MAGNA, circunscrcye-se à rcgulaÇão do MryiÇo poital prestado pela União, de
modo exclusiNo (art. 21, X, da CF/1988).6. / CONSTITUIÇÃO brasileiru aÍtotou
ct conpel lcia concofte te niío cumulctíiya ou t,eríical, de -fornta que a
compeíência da União está adstt.ita ao estabelecinento de ormas getuis, deten.lo
os Estados e o Distrito Ferleral especificrHat por meio de suas respectil)as leís. É
a chamad competência suplenentar dos Esía.los-Menbrcs e do Distrito l'ederal
(CF, a . 21, § 2'). 7. Nessa perspectiya, cr jurisprudência do SUpREMO
TNBUNÁL FEDERIL |etn dtribuin.lo naiot ênfuse na conpetênci!1 lepislatil).t
concorrentc do, Eçtoclos. quondô o .tssunto Birar lnt tono das relaçôe, tle
consumo. lgualmente, esta SUPREMA CORTE já declarou a constitütionaliddde
de diretsds nonkas estadrcis e hipóteses antilogas, reconhecendo a competência
dos Estados-menbros pdra di,\pot sohre o direiÍo de iqforítuÇão dos
consu i)ores, no exercício de sua conpetênci.t concorrente. S. Recurso
Eríraodifiárío a que se neÍla proyimento. Tema 491, íixdd.r a seguiníe tese de

Av. André 
^nlôn;o 

Maggi, D.'06, Setor A CP^ CEp: 78049,901 Cuiabá MT. (IS)
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tepercussão gelal: "Os Estados_Mefibros e o Dísírito Federal tên comDetência
legislati,a para esíabelecer regras de postagent de holetos r.Jerenres u pagan.ttrr,
de seryiços presí.t(los por enpresas públicas e pritaclas,,.

(ÁRD 619379, Reldtor(a): GILM4R MENDES, Relator(a) p/ Acórdão:
ÁLEX4NDRE DE MOMES, Tnhunat pteno, julgllJo en )6/t t/202ô, qROCESSO
ELETRÔNIC) REPERCUSSÀ7 cEk4L - MER]ro DJe-OO7 DIVULG I5-01-
2021 PUBLIC t8_01_202 I )

Dito isso, no presente caso, verifica-se que o Estado atuou no âmbito de sua competênciâ,
uma vez que compete aos Estados legislar concorentemente sobre consumo e responsabilidâde por
dano ao consumidor, nos temos do aftigo 24, inciso V e VIII da Constituição Federal.

Noutro giro, em relâção à inconstitucionalidade subjetiva, relacionado à iniciâtiva de leis,
tem-se que a Constituição Federal, assim como a Constituição Estadual rcservou a independência
dos Poderes, o famigemdo princípio da Separação dos poderes.

Nesse sentido, nenhum dos Poderes Constituídos, seja Exccutivo, Judiciário e Legislativo,
pode interfe r ro funcionamento do outro, em harmonização dos poderes, o que pode ócasionar
violação ao Princípio dâ Separação dos Poderes (artigos 2. da CF/88 e 9. dâ CE/MT).

- Dito isso, o artigo 39o, parágtafo único, inciso lI, da Constituição Estâdual, edgido em
conformidade con o princípio da simetria (art. 61, §1", II, da CRFB), estabelece as disposiçôes
relativas cuja competência é privativa do Chefe do poder Executivo.

No caso em apreço, as ações elencadas instituidas pelo projetô de lei apenas realçam uma
atribuição da SecÍetaria de Estado de Assistência Social e Cidadania, conforme se observa da Lei
Complementar rf 61212019, que dispõe sobre a organizaçâo aúninishativa do poder Executivo
Esladual, deslacando-se o disposilivo abaixo:

"A . 16 À Secretdria de Estatlo.le Assistência S.,cial e Cidadania conpete:
(..);
V - admirrisírü a oolíticfi de defesa do cotlsurfiilor.

Por outro lado, coÍsiderando a modema e mais atual visão do STF, alinhada com os mais
valiosos preceitos constitucionais, eltendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição
não incorre em vício de iniciativa.

Assim, o Excelso pretório, decidiu que as hipóteses de limitação da iniciâtiva parlamentar
€stão previstâs, em numelus clausus, no attigo 61 da Constituição do Brasil, cabendo intetpretá-las
restritivamente. i, yelà,,§:

Av. André Antônio Masgi, n.'0ó, Selor A CPA CEP:78049,90i Cuiabá MT. (IS)
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GP.AI'U]TA, QUESTI|O DE

.. 
E M E N 7'A : Á<: }i O D I P,E1 Á D L I NC O NST IT UC I O N Á LI DA D [., A RT]'; OS 1'. 2' I.:

3'DA LEI N, 50. I)I' 25 DE MÁN DE 2.001- DO ]'S'I'ÁDO DO I|MÁZONÁS
TE,\11] DE MÁT LNIDÁDE E PÁTEKNIDADE. REAI,IZAÇÃO GRÁTLIITI,
Ll t. tlvA\ lit t bt ) Dt R Ll t tr ) A\.\|\ t L\ I t.tt r,k tA NA I Ll Dr li h l,1Tlv t

PÁRL/1ÀIE-L|TA|I QUE (:NÁ DESqLSA p/1R4 O ESTADO-M\:MBRO.
ÁLft;4Ç,1O Dt 1\t tt\.\Tllti-ltt\ttlDÁDt l.ttR\Ul \-io tt Ut HltA.
, i11, 1.çjir DFt t\tfty t tto BE|t:t tt ]U /,,.1 ,.í\\/\/L\( tt .tt Jlt AIUA

INDOLE PROCESSU/1L,
]NCONSTITUCIONALIDADE DO INC]SO I DO ARTIGO 2", SUCUMBENCIA
NÁ A\'Àu t^,tvE\T|úATóRu rERDA Do BELEI-tcto DA ÁsstsT|\clA
JUD]CTÁR]Á GRÀTUITÁ, INCONSTITUC]ONA]-IDADE DO INCISO I]I DO
ÁRlttio 2. FtxÁÇÀo DE ?R4,/O ?,1M (U|4PNMENTO DA b& tSÀO
JUDICIÁL QUE DETERMINÁR O RESSÁRCIMENTO DAS DESPESAS
REALIZÁDAS PELO ESTADO.MEMBRO, ]NCONSTITUC]ONALIDADE DO
TNCISO IV DO ARIIGO 2.. AFRONTÁ AO DTSPOSTO NO ARTTGO 6t, § 1",

TNCISO 11, ÁLÍNEA 'E', E NO ÁRTIGO 5" ]NCISO LYXIY, DA CI.)NST]|UIç'ÀI )

DO BMSIL l. Áo conlririo lo afi flítdo oelo re|uerente. a lei iÍicada ão cria
oa esÍrülura oualouet órqão da Adminislmciio Público local, Niio prccede i
ilesncdo de oue oualauer oroielo de lei oue crie despesa só Doderá ser DroDoslo
pelo Chefe do Execütiro. As hioóteses de limiÍacíio da iniciativtt o amehtot
eslão Drevislas. em fiumerus clausus, no afiigo 6l do Cofisliluiciio do Brasil -
,notérias relalbK io fühciohuhe lo dn Adrfiirrisltacão Públial otitlihreflle ho
oue se refere o servidores e órpiios do Poder Execulivo. Precedeníes. 2,

Recofiheci lento, pelds Iur 1.ts Ílestd Corte, dd obtigatoriedade do custeio do
exane de DNA pelo Estado-nembro, ett/avor de hipossuJicientes. 3. O cusleio do
exane pericial da jusliçtt grdluiíd Niabiliza o efeliro excrcício ílo clireto à
assistêncid judiciáría, consagrado no attigo 5ó, i11císo D{xIy, da CB/88. 1. O
disposto no inciso I consubstancia naíéria de índole proce$ual - concessiio
dei itira do be eÍcio à assistêficiajúdiaria grutuitd - tema a ser disciplinado pela
União- 5. Inconsíitucionalilatle do ítlciso III do afligo 2" que esíabelece a perda
do dieito à assislênciq judiciáría graluita do sucutnbefile o ação in|esligllórid
que íenha tido ptoposío pelo Ministério Público e que tenha cono :uporte o
rcsullaÍlo posilíro do oú e de DNA. l/íolação do dísposío no inciso LXNIV do
aríigo 5" da ConstituiÇão de 1.988. 6. Fixação de prazo pata cunryrinento dd
decisão judicial que deternindr o ressarcimenb das despesas realizadas pelo
Estado-membro. Inconstitucionalidade do ínciso IY do a igo 2'. 7. Ação direía
.iulgacla parcialnente proce<lente para declarar tuconstitucionaís os illcisos I, I e
IV, do afiigo 2', ben como a expressão "no pr«zo de sessenía dias a contar da sua
publiuçào", constante do caput do arlígo 3'da Lei n. 50/01 do Estado do
Amazonas-(ADL 3391, Reldtor (d): Min. EROS GMU, Tribunal Pleno, julgddo e

02/042007) (otigiúal sen desfique) "

Logo, entendemos a propositura não se inserc em matéria de competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, eis que não implica na üiação de cargos ou alteração da cstrutura dos

órgãos da Administração Estadual, n(3m trata do regimejuridico de servidores públicos, motivo pelo

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT.(lS)



qrral o Parlam€nto pode deflagrar o início do processo legislativo, conforme dispõe o artigo 39 da
Carta Estadual, veról.r:

Att. 39 A iniciati,a das leís coitplementares e ordinários cabe a qualq er me lbro
oü Conissão da Ássembleia LegislÍ i&, ao Goyernador do Estado. aà Tribunal ,lc
Jusíiça, à Procuradoría Geral de.lüstíça e aos cidadãos, n.j forma e nos casos
prey is I os nes ta C ons I i tu iç ão.

A Carta Estadual determina âinda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
matérias de competência do Estâdo, collfolme dispõe seu aÍtigo 25:

Art 25 Cabe à Assenhleid Legislati|a, con a sdnÇão do Goyemador do Esíoclo,
fião exigida estd para o especificado no art. 26, dispor sobre torlas as \atérias de
competêncía do Esiado, especialneníe :

No que diz re§peito à constitucionalidâde material, constata-se que a propositura efetiva
um direito fundamental expresso no artigo 5.. inciso XXXtt, da CF/ggr, bem como encontra guaúda
em um dos pdncipios da ordem econômica, previsto no artigo 170, inciso V, da CRFBT.

No que se refere àjuridicidade e legalidade, verifica-se que não há oposição na doutrina ou
na jurisprudência dos Egrégios Tribunais Superiores que impeçam, material ou formalmente, a
proposta de ser aprovâda.

Logo, observa-sc que a proposituÍa observa os ditamcs da Constituição Fcderal ou
Estadual, have[do co]npatibilidade entrc os preccitos da proposiçâo e as normas c princípios das
que nortearam o legisiador. constituinte.

Assim, face o teor da proposição, não vislumbramos questôes constitucio[âis e legais que
sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LEGtsLATtva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comi.\ao de Con\r rr urÇào, lu5ti(a e Reodçao

E o pareccr,

I Art. 5'Todos são iguais peranle a lei, sem disrinçào de quâlquer naturezâ, garântindo-se âos brasileiros e aos
estrangeirosresidenresnoPaisainviolabilidadedodireitoàvida,àliberdade,àigualdêde,àsesurançaêàpropriedade,
nos teflnos seguintes:
(...)
XXXIi - o E\râdo promoverá. na tormâ d, t€i. â deÍesâ do consumidor:
' An. I70. A ordem económicâ, tundâda nâ valorizâçào do rrabalho humano e nâ livre iniciativa, tem por fin assegurar
a lôdos exislência digna, conforme os dirames dâjustiça social, obseNados os seguintes pÍincipiosl
(...)
V - defesa do consumidor;

NCCJR
rls 4ái
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EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBt-Eta LEGISLATIVA Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar dâ IÚesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissáo de Constiluiçào. lusliçà e Redação

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas lazões cxpostas, voto lâvorável à aprovação do Projcto dc tei n " 124/2021' cte

irutoria Jô Dcpurad,, Delcti(lo ( hu(liltc'

sala das comissões, em O\ a"CG a"zozz.

I\' - l'icht de Yotâção

eto de Lei n." 12412021 Palecer n." 25112912

Reunião da Comissào cm

Rclator (a): D

Voto Rclator (a

Pelas Íâza)es exfostas, voto fâvo à aprovação do Projeto de l-ci n'124/2021, de autoria do

Deputado Dclcgado C1Êudirei.

IdentificaÇão do (a) Dcputado (a

Relalor (a

Membros (a

Àr. A,-dré A"t@9-90 1 - cuiâbá MT (IS)
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ALMT
Assembleia legislaiiva

FoLHA DE voraçÃo -stsrEMA DE DEt-tBERAçÃo REMoTA

Consultor Legislativo e e-rer",ici., - Núcleo CCJR

AsSEMBLETÁ IEGtsLATtva Do EsrÁDo DE MaTo GRosso

Secretaria Pârlâmentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCJR

Comissáo de Constiluiçào.lusti(a e Redaçáo

Rêunião 11ê Reunião OÍdinária Híbrida

Projeto de Leine 124/2021
Autor (a) Deputado Delegâdo Claudinei

vorAçÃo

Membros Titulares Ausentê Sim Não Abstenção
Deputado Dilmar Dâl Bosco
Presidente x n tr x tr tr
Deputado Sebastião Rezende
Vice Presidente tr ! D tr tr !
Deputâdo Dr, Eugênio tr x tr x tr tr
Deputado Delegado Claudinei x tr tr E tr tr
Deputado Max Russi x ! tr x tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr tr tr tr
Deputâdo Faissâl tr n tr tr tr !
Deputâdã Janâina Riva tr tr tr ! tr !
Dêputado Dr. Gimenêz tr ! tr tr tr tr

SOMA TOTAL 5 0 0

CERTIFICO: CERTIFICO: Matéria relatada pelo Dêputado Dr. Eugênio, sendo aprovada pêla maioria
qgIlgllqlgacom parecer Íavorávet.

AvenidaAfdréAntôn o Maggl, n.s06,SetorA-CpA CEp: 78049-901 Cuiabá -MT

Datâ o7106/2022 Horário 14h00min
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